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Excelentíssimo Senhor Presidente,

O referente pedido se justifica pela urgência em sanar as questões apontadas quanto ao risco iminente que
colocam em perigo a comunidade local. Ressalta-se que, a Alameda é localizada em uma praça e o local sempre se
encontra movimentada devido ao local de lazer. Com fulcro no artigo 2°da LEI MUNICIPAL Nº 732/2014, de 17 de
janeiro de 2014, caberá ao Departamento Municipal de Trânsito, a implantação e manutenção do sistema de
sinalização, dos dispositivos e dos equipamentos de controle viário. 

Esta solicitação para que seja enviado à Alameda Pio Batista localizada no Bairro Granada, equipe técnica
para verificação da necessidade de implantação de travessia elevada e/ou, ondulação transversal, para conter o
excesso de velocidade dos veículos que passam no local. É recorrente o desrespeito a velocidade da via colocando em
perigo os pedestres e os outros veículos.
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GABINETE DO WALQUIR

Sala das Sessões, 21 de julho de 2020

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

WALQUIR
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